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A r t i g o 1. ° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e ' ' J o s é P o r p h y r i o d a 
P a z " a E s c o l a E s t a d u a l d e 1 . ° G r a u V i l a I t o p ó , n o S u b d i s t r i t o 
d e C a m p o L i m p o , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2." — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o , 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 9 d e n o 
v e m b r o d e 1 9 8 4 . -

LEI N. 0 4.376, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 
Dá a denominação de ' 'Prof. José Herme
negildo Leoni" à Escola Estadual de 1." 
Grau Vila Zaira — Império, Subdistrito 
de Santo Amaro, na Capital. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o s a b e r q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 . " — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " P r o f . J o s é H e r m e 
n e g i l d o L e o n i " a E s c o l a E s t a d u a l d e 1 . ° G r a u V i l a Z a i r a — 
I m p é r i o , S u b d i s t r i t o d e S a n t o A m a t o , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2 ° — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a * T é c n i c o - L c g i s l a t i v a , aos 9 d e n o 
v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

LEI N.° 4.377, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 
Dá a denominação de "Prof. Constantino 
Simões de Lima ' ' à Escola Estadual de 1." 
Grau do Bairro Boa Vista do César, em 
A ti baia. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o s a b e r q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 
m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 ° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " P r o f . C o n s t a n t i n o 
S i m õ e s d e L i m a " a E s c o l a E s t a d u a l d e 1 . ° G r a u d o B a i r r o B o a 
V i s t a d o C é s a r , e m A t i b a i a . 

A r t i g o 2 . ° — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 9 d e n o 
v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

LEI N . 0 4.378, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 
Dá a denominação de "Júlio Ford" à Es
cola Estadual de 1." Grau (Agrupada) da 
Fazenda Júlio Forti, em Capivari. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o s a b e r q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 ° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " J ú l i o F o r t i " a E s c o l a 

E s t a d u a l d e 1 ° G r a u ( A g r u p a d a ) d a F a z e n d a J ú l i o F o r t i , e m 

C a p i v a r i . 

A r t i g o 2 ° — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 9 d e n o 

v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

LEI N.° 4.379, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 
Autoriza a abertura de créditos suplemen
tares 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o s a b e r q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 
m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o I o — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a a b r i r 
c r é d i t o s s u p l e m e n t a r e s a t é o l i m i t e d e 7 % (sete p o r c e n t o ) , d o 
t o t a l d a d e s p e s a f i x a d a n a L e i n . ° 3 . 9 4 1 , d e 6 d e d e z e m b r o d e 
1 9 8 3 , a s e r e m c o b e r t o s c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o a r t i g o 4 3 d a 
L e i F e d e r a l n . ° 4 . 3 2 0 , d e 17 d e m a r ç o d e 1 9 6 4 . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i c a ç ã o 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

F R A N C O M O N T O R O 

João Sayad, S e c r e t á t i o d a F a z e n d a 

José Serra, S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 9 d e n o 

v e m b r o d e 1 9 8 4 . 

LEI N.o 4.339, DE 30 DE OUTUBRO DE 1984. 
Dá a denominação de ' 'Elizete de Oliveira 
Benini" à Escola Estadual de 1." Grau do 
Jardim São José, em Embu 

R e t i f i c a ç ã o 

A r t i g o 1 . ° — n a 2 . » l i n h a 

O n d e se l ê : 
" d e n o m i n a r - s e ' ' E l i z e t e d e O l i v e i r a B e r t i n i ' ' à E s c o -

l e i a - s e : 
d e n o m i n a r - s e ' ' E l i z e t e d e O l i v e i r a B e r t i n i ' ' a E s c o 

l a . . . 

LEI N.° 4.340, DE 30 DE OUTUBRO DE 1984 
Dá a denominação de ' 'Prof. Miguel San-
sigolo'' à Escola Estadual de 1." Grau do 
Jardim Dona Sinhã, Subdistrito de Vila 
Prudente, na Capital 

R e t i f i c a ç ã o 

A r t i g o 1. ° — n a 2 . " l i n h a 
o n d e se l ê : 

. d e n o m i n a r - s e " P r o f . M i g u e l S a n s i g o l o " à E s c o -

l e i a - s e : 

l a . 
d e n o m i n a r - s e " P r o f . M i g u e l S a n s i g o l o " a E s c o -

LEI N.° 4.343, DE 1.° DE NOVEMBRO DE 1984 
L e i a - s e a E m e n t a c o m o s e g u e e n ã o c o m o f o i p u b l i c a d a . 

Inclui no Calendário de Eventos do Estado 
de São Paulo a Feira da Amizade, que se 
realiza, anualmente, em Jundiaí 

LEI N.° 4.364, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1984 
L e i a - s e a E m e n t a c o m o s e g u e e n ã o c o m o f o i p u b l i c a d a . 

Dá a denominação de "Prof. Adalberto 
Pereira da Fonseca" à Escola Estadual de 
1." Grau (Agrupada) da Cidade Vargas, 
na Capital 

DECRETOS 

DECRETO N.o 22.891, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e à v i s t a d a d e l i b e r a ç ã o 
d o C o n s e l h o E s t a d u a l d e A u x í l i o s e S u b v e n ç õ e s , 

D e c r e t a : 

A t t i g o 1. ° — F i c a c o n c e d i d a s u b v e n ç ã o d e C r $ 
5 8 7 . 5 8 5 . 0 0 0 ( q u i n h e n t o s e o i t e n t a e sete m i l h õ e s , q u i n h e n t o s 
e o i t e n t a e c i n c o m i l c r u z e i r o s ) às s e g u i n t e s i n s t i t u i ç õ e s assis
t e n c i a i s : 

1 — D . R . 0 i — G R A N D E S Ã O P A U L O C r $ 

a) Capital 
1. A m p a r o M a t e r n a l 160.000.000 
2. Arrastão — M o v i m e n t o de Promoção H u m a n a 7 .000.000 
3. Assistência e Promoção Socia l — Exército de Salva

ção, D e p a t t a m e n t o : C e n t r o Social 1.500.000 
4. Associação C r u z V e r d e . 75 .000 .000 
5. Associação de Assistência à Criança D e f e i t u o s a 40 .000 .000 
6. C e n t t o Benef icente de Assistência Socia l 2 .000 .000 
7. Fundação para o L i v r o d o C e g o n o Bras i l 60 .000 .000 
8. Ins t i tuto D . Conce ição para Crianças Surdas 15 .000.000 
9. Inst i tuto Fraternal de L a b o r t e r a p i a 3 000 .000 

10. Lar Benef icente Sírio 8 .000 .000 
11. Serviço Social e P r o m o c i o n a l " P e r s e v e r a n ç a " 10 .000.000 

b) Ribeirão Pires 

l . L a r Escola " I s m ê n i a de J e s u s " , D e p a r t a m e n t o d o 

C e n t t o Espírita " I s m ê n i a de J e s u s " , c o m sede e m 

Santos 4 .000 .000 

I I - D . R . 02 — L I T O R A L 

a) Santos 

1. Associação de Pais e A m i g o s dos Excepcionais de 
Santos 8 .000 .000 

III — D . R . 03 - V A L E D O P A R A Í B A 

a) São José dos Campos 

1. Inst i tuto das Pequenas Missionárias d e M a r i a I m a 
c u l a d a , D e p a r t a m e n t o s : 
1.1 Casa Santa Inês 9-620.000 
1.2 O b r a da Ação P i o X I I — C r e c h e M a r i a Isabel 11 .200.000 
b) Taubaté 

1. Casa São Francisco de V e l h o s e Inválidos D e T a u b a 
té 9 000 .000 

2. Lar Irmã Amál ia — Sob Patrocínio de São José 7 .000.000 
c) São Luiz do Paraitinga 

1. V i l a de São V i c e n t e de P a u l o 4 .000 .000 

IV — D . R . 05 — C A M P I N A S 

a) Águas da Prata 

1. Associação Benef icente de Socorro aos Pobres de 
Ãeuas da Prata 4 .628 .000 

9.701.000 
8.445.000 

b) Americana 
1. C e n t r o de Recuperação I n f a n t i l d e A m e r i c a n a 

" C R E I A " 
2. Sociedade de Assistência Socia l 

c) Caconde 
1. C e n t r o Social I m a c u l a d a Conceição 1.165.000 

d) Campinas 
1. Associação d e Assistência Socia l S ã o J o ã o V i a n n e y 4.121.000 
2. G r u p o de Oração Esperança 6.300.000 

e) Capivari 
1. Associação de Serviço e Assistência Socia l d a Paró

q u i a de São B e n e d i t o de C a p i v a r i - A S A S 15.800.000 
f) Indaiatuba 

1. Dispensário A n t o n i o Freder ico O z a n a n 14.697.000 
g) haptn 

1 Serviço de O b r a s Sociais — ( S . O . S . ) 5.000.000 
h) katiba 

1. Casa de Santo A n t o n i o 15.000.000 
/) Jundiaí 

1. " Assoe iação pa ta Educação d o H o m e m d e A m a n h ã 
de J u n d i a í " 8.000.000 
)) Leme 

1. Associação das D a m a s d a C a r i d a d e de L e m e 2.144.000 
1) Limeira 

1. M o c i d a d e Espírita de L i m e i r a , D e p a r t a m e n t o : Lar 
Ernesto K u h l 6.000.000 

2. O b r a U n i d a à Soc iedade de São V i c e n t e de P a u l o 1.500.000 
m) Piracicaba 

1. Núcleo P r o m o c i o n a l " R o b e r t o K o c h " 3.520.000 
n) Porto Ferreira 

1. C e n t r o M u n i c i p a l de Assistência 1.800.000 

V — D . R . 07 — B A U R U 

a) Agudos 
1. Associação de Pais e A m i g o s — dos Excepcionais de 

A g u d o s — " A P A E " 1.158.000 
2. Creche Santa T e t e z i n h a 1.686.000 

b) Bauru 
1. Sociedade Santa M a r i a d e Assistência Socia l 5 600.000 

V I — D . R . 08 — S Ã O J O S É D O R I O P R E T O 
a) Guaraci 

1. Assistência V i c e n t i n a de G u a r a c i 4 .000.000 
b) Macaubal 

1. Sociedade Benef icente " V i a n a d e C a r v a l h o " 1.000.000 
c) Mirassol 

1. C e n t r o Espírita " V i c e n t e de P a u l o " 1.800.000 
d) Poloni 

1. Sociedade de São V i c e n t e de P a u l o 1.000.000 
c) Potirendaba 

1. C o n s e l h o Par t icular d a Sociedade São V i c e n t e de 
P a u l o de P o t i t e n d a b a 4 .200.000 
f) São José do Rio Preto 

1. Associação de Recupetação d o Alcoólatra ' 1.000.000 
2. Associação M a t e r n a l de Orientação e Reeducação-

A M O R , D e p a r t a m e n t o s : 
2.1 Creche A m o r E l d o r a d o 3.500.000 
2.2 Creche A m o r d o Parque I n d u s t r i a l 3.500.000 
2.3 Creche A m o r V i l a A n c h i e t a 3 000.000 

3. Associação Riopretense dos Def i c i en tes Físicos — 
A R D E F 2.500.000 

4. Associação Riopretense de Promoção d o M e n o r -
A R P R O M 3.500.000 

5. B E T E L — M o v i m e n t o de Recupetação de Toxicô
manos 8.000.000 

A r t i g o 2 . ° — A d e s p e s a c o m a e x e c u ç ã o d o d i s p o s t o nes
te d e c r e t o c o t r e r á a t r a v é s d o C ó d i g o 1 1 . 0 4 . 0 1 — C a t e g o r i a 
E c o n ô m i c a 3 0 . 0 . 0 — E l e m e n t o 3 . 2 . 3 1 . 9 0 — o u t r a s s u b v e n 
ç õ e s s o c i a i s d o C o n s e l h o E s t a d u a l d e A u x í l i o s e S u b v e n ç õ e s d o 
o r ç a m e n t o d o c o r r e n t e e x e r c í c i o . 

A r t i g o 3 o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e n o v e m b r o d e 1984 

F R A N C O M O N T O R O 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, ' 
S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 

Roberto Gusmão, S e c r e t á r i o d o G o v e r r t o 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o g o v e r n o , aos 9 de 
n o v e m b r o d e 1 9 8 4 . i 

i 

DECRETO N.° 22.892, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1984 
Declara de utilidade púplica, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó
veis situados no Jardim! Lourdes, municí
pio e comarca da Capftal, necessários à 
Companhia de Saneamento Básico do Es 
tado de São Paulo — SA\ BESP 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r l o E s t a d o d e São 
P a u l o , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e n o s t e t m o s d o ar t igo 
3 4 , i n c i s o X X I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a c j o , c o m a redação 
dada p e l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2 , d e 30 d e o u t u b r o de 
1 9 6 9 , c o m b i n a d o c o m os a t t i g o s 2 . ° , 6 . ° e ' 4 0 d o D e c r e t o - l e i 
F e d e t a l n . ü 3 - 3 6 5 , de 21 de j u n h o d e 1 9 4 l f a l t e r a d o p e l a Lei 
n . ° 2 . 7 8 6 , d e 21 de m a i o d e 1 9 5 6 , 

D e c r e t a : 

Artigo 1 . " — F i c a m d e c l a r a d o s de u t i l i d a d e p ú b l i c a , p a 
ra fins de i n s t i t u i ç ã o d e s e r v i d ã o de p a s s a g e m p e l a C o m p a n h i a 
de S a n e a m e n t o B á s i c o do E s t a d o d e S ã o P a u l o — S A B E S P , 
p o r via a m i g á v e l o u j u d i c i a l , os i m ó v e i s a b a i x o c a r a c t e r i z a d o s , 
constituídos de d o i s t e r r e n o s m e d i n d o r e s p e c t i v a m e n t e 33 ,00 
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